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Art. 1o - Os Estabelecimentos Comerciais obrigados

a emitir Nota Fiscal terão que manter, em local visível e junto aos

seus caixas, cartazes em que constem os dizeres:

"Sonegar é crime!

Quem paga por ele?

Voce

Sua única defesa:

Exija a Nota Fiscal.

8 Único - Os Cartazes deverão ser confeccionados

em qualquer material, de acordo com o modelo em anexo.

Art. 2o - Os infratores no disposto no Art.

1o e 8 Único desta Lei estarão sujeitos a punições a serem determi-

nadas, em portaria da Secretaria de Negócios da Fazenda do Estado

de São Paulo.

Art. 3o - Esta Lei entrará em vigor 60 dias

após sua publicação, revogadas as disposições contrárias.
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Considerando ser obrigação do

concorrer com o Poder Executivo no combate a Sonega
ção.
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:SUA ÚNICA DEFESA:

[ÉXIJA A NOTA
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